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Câmaía  Municipsl

o   pLE   no   14,2o26  -   Projeto  de   Lei   do   Éx-e-c-aúetiJúa;:r€àuêr`
"Autoriza   o   Serviço   Autônomo   de   Água   e   Esgoto   de

Jacareí  -  SAAE  a  conceder  anistia  de  multa  e  juros  de
seus  créditos,  oriundos das contas de  água e esgoto,  na
forma   que   especifica,   e   dá   outras   providências",   fica
alterado nos seguintes termos:

Art.1°   0   capuf   do   artigo   3°,   do   Projeto   de   Lei   em

epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

"Art.  3°     Os  débitos  poderão  ser  parcelados  em  até   100  (cem)

vezes,   devendo   o   contribuinte   realizar  o   pagamento  da   primeira

parcela  até  o  último  dia  do  mês  em  que  realizar  a  adesão  e  as
demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes".

Justificativa:  A  arteração  tem  o  objetivo  de  ampliar  o

prazo  de  pagamento,  aumentando  a  quantidade  de  parcelas,  possibilitando,  assim,

uma  maior  adesão  àqueles  que  possuem  débitos  decorrentes  com  os  serviços  de

água e esgoto do SAAE de Jacareí, especialmente os que se encontram em situação

de vulnerabilidade social.
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